
Contratante: Informações Pessoais do Cliente (preenchimento legível e obrigatório) 
 
Nome/Responsável:___________________________________________________ Data Nasc.            /         /________________ 

CPF:__________________________ Cidade: _____________________________________ UF________________  

Telefone_________________________________________Email________________________________________ 

Acompanhante (menor):____________________________________________ Idade:________________________ 

 

Informações médicas relevantes (alergias, asma, bronquite, medicamentos, fraturas, cirurgias):  

Possui Plano de saúde:    (    )Sim                       (    )Não                               Qual: ______________________  

______________________ 

 

Eu, abaixo assinado, declaro e me comprometo a:  
 

Ø Declaro para os devidos fins que participo das atividades e estou ciente dos riscos envolvidos.  
 
As atividades poderão ser interrompidas caso o participante não cumpra com os termos acima. 

 

7.4.3 - TERMO DE CONHECIMENTO DE RISCO

Sistema de Gestão de Segurança ABNT NBR ISO 21101

Criado por:
Teriana G. Selbach

Data de criação:
13.08.2020

Autorizo o uso de imagens fotográficas e de vídeo, da minha pessoa e acompanhante, durante a atividade turística
para fins de divulgação do atrativo turístico.

Data: ______/_____/_____                 ___________________________________________ 
                                                                 Assinatura do Titular e/ou Responsável 

Revisado por: Teriana                  Nº da Versão: 1.2    Data da Versão: 11.01.23         Rubrica de aprovação: 



 
 

Marque a atividade que vai fazer e leia seus riscos: 

Contratada: Selbach Turismo e Promoções Ltda, denominada Raft Adventure, inscrita no CNPJ: 
02.186.748/0001-56, Estrada Geral de Linha Café, 3155 / Três Coroas-RS, operadora de turismo de aventura, 
se compromete:

Atividades de aventura apresentam elementos de risco, visando minimizá-los, o Raft Adventure Park-RAP orienta-se 
pelas boas práticas consagradas no segmento de Turismo de Aventura e, pelo seu Sistema de Gestão de Segurança no 
qual se entende a importância de informar e orientar corretamente o cliente sobre o produto adquirido. 

As atividades poderão ser interrompidas no caso de condições climáticas não favoráveis. 

Riscos Gerais: Exposição a riscos de atividades em meio à natureza, tais como picadas de insetos ou animais 
peçonhentos, quedas de árvores, intempéries climáticas, entre outros. 

Rafting: Você pode sofrer pancadas de outro integrante, do remo dentro do bote, em caso do bote virar, cair                                       
na água, ficando exposto a choque com pedras e eventuais ferimentos, exposição a riscos inerentes as atividades 
aquáticas.
Tirolesa: Você pode bater em árvores, a 2ª chegada é brusca, caso fique perto do freio pode ficar exposto a     
choque com cabo de aço e corda.
Paintball: Você pode sofrer hematomas, se arranhar ou bater nas trincheiras ou árvores, caso tire a máscara pode 
haver sérias lesões.
Rapel: Você pode se arranhar no paredão ou em árvores, além da exposição a riscos inerentes as atividades em 
altura.

Arvorismo: Você pode se arranhar ou se chocar com os obstáculos, em caso de queda ficará pendurado pelo 
equipamento o que pode apertar, além da exposição a riscos inerentes as atividades em altura.

Stand Up: Riscos inerentes às atividades aquáticas. 

Boia cross: Você pode sofrer pancadas em pedras, árvores ou outro integrante, além da exposição a riscos 
inerentes as atividades aquáticas.

Tiro ao alvo: Caso atire em alguma pessoa ou animal causará sérias lesões.

Aquaball: Você pode se sentir sufocado dentro da bolha, ter mal estar decorrente da alta temperatura interna, sofrer 
entroses.

Arco e flecha: O elástico do arco pode arrebentar, na hora de soltar a flecha pode raspar no seu braço, caso atire em 
alguma pessoa ou animal poderá haver sérias lesões.

A fornecer os equipamentos de segurança necessários para suas atividades de aventura; 
Proporcionar Condutores qualificados e certificados em cada atividade; 
Passar todas as informações necessárias para prática das atividades; 
Prestar pronto atendimento em eventuais casos de acidentes; 
Controlar os impactos da atividade sobre o meio ambiente e as comunidades envolvidas. 
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